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INDICAÇÃO 2020 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto ao órgão competente para que seja realizado UM 

ESTUDO COM A POSSIBILIDADE DE CAMPANHA PARA CONSCIENTIZAÇÃO 

REFERENTE A GRAVIDADE DO COVID-19, USANDO-SE COMO EXEMPLO AS 

PESSOAS QUE FORAM VITIMAS DA PANDEMIA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária, para que seja realizado um estudo 

com a possibilidade de elaborar uma campanha que tenha um impacto forte junto a 

cidadãos indaiatubanos. 

Para tanto, pedimos que a referida guerreada acima, seja feita nos moldes a 

divulgar nas mídias existentes em nosso município, como por exemplo, outdoors, painéis 

eletrônicos, panfletos, faixas, elaboração de banners, facebook, site, instagram, via 

whatsapp, dentre outros. 

A campanha seria realizada com autorização das pessoas que já passaram 

pelo problema com um breve relato referente aos sintomas, isso falando-se dos pacientes 

curados. 

Também com a autorização dos parentes com relatos do vivido, sobre a vida 

de quem pereceu por motivos do COVID-19, onde usaríamos a imagem da pessoa 

demonstrando para a sociedade a importância do afastamento social. 
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Na atualidade em nosso país muitas campanhas são feitas com imagens ou 

relatos de situações que envolvem certos tipos de patologia, em analogia podemos trazer 

a presente campanha do ministério da saúde que obriga as empresas de cigarros a 

colocarem em suas embalagens fotos de pessoas em estado terminal ou que 

desenvolveram algum tipo de mal associado ao consumo de tabaco. 

Assim sendo, a satisfação da presente demanda fará com que cidadãos 

desacreditados tenham um juízo de opinião detalhado, pois estará recebendo 

informações de outro munícipe que está sofrendo com essa pandemia mundial. 

Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

                                                               Plenário Joab Pucinelli, aos 20 de maio de 2020.          

Atenciosamente, 
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